
# PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLANDIA

Secretária de Administrrção, Plânejamento e Finsnçts.
Rua dos Pioneiros, no 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 8E420-000.

ATA DE REGTSTRO DE PREço ne t2!12o24

O MUNICíP|O DE AGROúNDIA/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o ne

83.102.582/0001-44, com sede nesta cidade, na RUA DOS PIONEIROS, 109, Centro, Agrolândia, CEP

88420-000, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representãda pelo Sr.

PreÍeito Municipal, JOSÉ CONSTANTE, nos termos Lei Federal ns 14.133 de 01 de ebril de 2021,
com suas alterações, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nq

1512023, Processo ne 33/2023, Homologada em 26106/2023, RESOLVE registrar os valores
oferecidos para A CoNTRATAçÃO, SOg DEMANDA, DE EMPRESA ESPECTAUZADA PARA

REALTZÂçÃO DOS SERV|çOS DE MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA DE MECÂN|CÂ,

ELÉTRICA E CHAPEAçÃo, coM O FoRNECIMENTo oE PEçAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS,

ORIGINAIS E PARATETOS EM VEíCUTOS AUTOMOTIVOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAI DE AGROúNDIA, pelo período de 1ano, podendo ser
prorrogado, por igual período, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas
propostas foram classificadas no certame. As empresas participantes foram:

EMPRESA: AUTO CENTER BOGO TTDA

CNPJ: 74.t105.134/mO1-91
ENDEREÇO: RUA OSCAR HENRIQUE FREISTfEEN, 36, CENTRO, AGROúNDIA"/SC

REPRESENTANTE: EDUARDO BOGO

TEt.: (471 3534-t1018

lleb S ite : www. ap ro la n d i a s c. pov. b r
Telefone: (47)35342 12 - (47)353U155
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AUTO CENTER BOGO LTDA

Lote/item Descrição Qtde U nid Valor Unit Total

37 MÃo DE oBRA ELÉTRICA

PARA MÃO DE OBRA

ELÉTRICA PARA ÔNIBUS/

MICRO.ÔNIBUS,

300 HORA Rs 76,00 Rs 22.800,00

38 PEÇAS (ELÉÍRICAS)

GENUíNAS OU

ORIGINAIS, PARA ÔNIBUS E

MICROÔNIBUS,

DE PRIMEIRA LINHA,

INDEPENDENTE DE MARCA

OU

CATEGORIA, COM BASE DE

PREçOS DE

SISTEMA ELETRÔNICO OU

PESQUISA DE

MERCADO.

1 UNIDADE Rs s0.000,00 Rs 50.000,00

. PERCENTUAL DE

DESCONTO = RS 8,86%
(olTo VíRGUI-A orrENrA E

sEts PoR cENTO)

Total Fornecedor: Rs 72.8@,0O
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# PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA

Secretáris de Administraçio, Planejamento € Finsnçrs.
Rua dos Pioneiros, no 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000.

1. DO OBJETO

1.1- REGISTRO DE PREçO PARA A CONTRATAçÃO, SOB DEMANDA, DE EMPRESA ESPECIATIZADA

PARA REATIZAçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA,
ELÉTRICA E CHAPEAçÃo, coM o FoRNEGIMENTo DE PEçAS E AcEssóRIos GENUíNoS,
ORIGINAIS E PARATETOS EM VEÍCULOs AUTOMOTIVOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À
FROTA OA PREFEITURA MUNICIPAT DE AGROúNDIA,

2.1. A validade será de 1ano, contados a partir da data de publicação desta Ata, podendo ser

prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a

contratar o objeto referido no item 1.1. exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o

contraditório e a ampla defesa.

2.3. Pelo fornecimento do obieto ora contratado, será pago ao fornecedor re8istrado o valor total

de conforme tabela.

3.1. Os fornecedores sempre que solicitado deverão apresentar laudo técnico dos produtos ou

serviços, de acordo com o estabelecido na licitação, podendo ser solicitado AMOSTRA de produtos

que acharem pertinente, sem ônus ao município.

3.2. A licitante vencedora deverá comprovar, no momento da entrega do material ou da prestação

dos serviços, a identidade e a qualidade de cada produto ou serviço, se solicitada.

Web Site: www-agrolandio.sc.goubr
Telefone : (47)35U212 - (47)35344155
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2. DA VIGÊNCIA E DO PREçO

3. DO FORNECIMENTO

3.3. Todos os itens deverão atender, rigorosamente, as especificações constantes da proposta. A

entrega fora das especificações implicaÍá na recusa por parte do Almoxarifado Central, que os

colocará à disposição da contratada para substituição, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias

corridos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA

Secretária de Administração, Planejsmento e Finsnças.
Rus dos Pioneiros, no 109, Cenlro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000.

3.4. O obieto desta licitação deverá ser entregue, sob pena de sanções administrativas, no horário

das 8h às 12h das 14:00h às 17:00h, conforme Ordem de Compra emitida pela Secretaria

Solicitante.

3.5. Prazo de entrega dos produtos: PRÂjZO MÁXIMO DE 72 ÍSETENTA E DUAS) HORAS. PARA A
PRESÍACÃO DOS SERVICOS, contados a partir do recebimento pelo fornecedor do pedido de

fornecimento. Caso a empresa não possa entregar os produtos ou fornecer o serviço dentro do

prazo exigido, deverá emi6r uma ordem de estorno para o Setor de Licitações, solicitando o

estorno de determinado produto, ou documento jusüficando a falta do mesmo ou o atraso da

entrega. Se a empresa não se manifestaL estará sujeito as penalidades previstas.

3.6. Quando houver no pedido de fornecimento mais de uma fonte de recursos, deverá ser emitida

uma nota fiscal para cada nota de empenho, respecüvamente.

3.7. Na Nota Fiscal deverá constar o nome da respectiva Secretaria, o endereço, CNPJ respectivo,

número do Processo, da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, o número da agência

e da conta-corrente da empresa, e nos casos de serviços para veículos da Frota Municipal, a placa

do respectivo veículo, para a efetivação do pagamento.

3.8. O recebimento e a conferência serão efetuados por funcionário designado, nos termos do

artigo 140, da Lei Federal n.p L4.L33127. Poderá o responsável recusar os produtos ou serviços que

não satisfaçam as especificações ou apresentem qualguer vício comunicado o fato ao fornecedor e

glosando o correspondente valor.

3.9. A Administração fica facultado adquirir a quantidade total solicitada no objeto, sendo lhe

facultada adquirir apenas a quantidade necessária para os fins a que se destina, sem haver pedido

mÍnimo exigido pelo fornecedor.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1. Efetuado o fornecimento e âtendidos os requisitos, a empresa deverá encaminhar a Nota

Fiscal para conferência da secretaria solicitante, e a Secretaria Municipâl encaminhará a Nota Fiscal

à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda para o pagamento em até 30 (trinta) dias,

obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade. No caso de entrega parcial de itens, o
pagamento será efetuado somente quando houver a liquidação total do empenho.

Web Site: w,ggtplsaii*sg.Í&t hr
Telefone: (47)3534212 - (47)35344155

ATA DE REGISTRO DE PREçOS - Pregão Eletrônico ne f5l2q23-------- ----- Pág.3/ 5

#

ài

Eiô:í
T5

à5

ffi

ü,



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA

§ecr€táris de Administração. Planejâmento e Finanças.
Rua dos Pioneiros, ro 109, Certro, Agrolôndia, SC - CEP: tt420-000.

4.3. Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à

legislação trabalhista, tributárias ou securitáraas decorrentes da execução do presente contrato,

cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

5. PENATIDADES

5.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido

pelo CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total da Ata caracterizam

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação dâs seguintes sanções pelo

CONTRATANTE:

5.1.1. edvertência

5.1.2. multa,

5.1.3. 10yo (dez por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornêcimento

não realizado;

5-l-4.20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações

contratadas;

5.1.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, de acordo com os prazos estabelecidos no art. 156 da Lei ne 14.133/27.

5.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração de acordo com

os prazos estabelecidos no art. 156 da Lei ne 14.133/27.

5.2. 5ão consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das

obrigações contratuais:

5.2.1. Não atendimento às especificações técnices relativas a bens, serviços ou obra prevista em

contrato ou instrumento equivalente;

5.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de

suas parcelas;

5.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação

à Administração Pública Municipal;

5.2.4. Entregã de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o

uso, como se verdadeira ou perfeita fosse;

Web Site: www.asrolondiq-sc.sov.br
Telefone : (47)3534212 - (47)35344155
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4.2. Os pagamentos serão realizados apenas via transferência bancária ou cheque, e a contratada

deverá fornecer ne de conta-corrente, para pagamentos devidos.



# PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA

SecÍetáriâ de Administrâção, Pllnejamento e Finançrs,
Rua dos Pioneiros, no 109, Centro, Agrolândir, §C - CEP: t8420-000.

5.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

5.2.6. Prestação de serviço de baixa qualidade.

5.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulaüvamente às demais sanções previstas no item

5.1.

5.4. A multa será descontada da garantia do contÍato e/ou de pagamentos eventualmente devidos

pela CONTRATADA.

5.5. As sanções relacionadas nos itens 5.1.3 e 5.1.4 também poderão ser aplicadas àquele que:

5.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

5.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

5.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

5.5.4. Não mantiver a proposta;

5.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

5.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

5.5.7. cometer fraude fiscal.

5. DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Trombudo Central/SC para quaisquer questões oriundas ou

relaüvas à aplicação desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa. E, por estarem as

partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente Ata de Registros de

Preços, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade.

Agrolândla, 11 de Julho de 2024.

José Constante
Prefeito municipal

Representante legal do ecedor

lleb Site: www.aprolandia-sc.gou.br
Telefone : (47)3534212 - (47)35344155
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